
W~ewz

do proc.

r5i.aL( 

Vnár
PARECER
1254/94

•	 DA COMISSO DE COMSTITUIÇn E

jUSTIÇA SOBRE O PROjETO DE LEI MR 417/94 	 •

O nobre Vereador Melo Rodolfo apresentou o
presente projeto de lei que visa alterar as normas de uso e
ocupaç"ão do solo da Avenida Lineu de Paula Machado, Distrito
do Morumbi.

A alteraço proposta objetiva incluir referida via
na lista de trechos de logradouros pertencentes ao Corredor
de Uso Especial 78.CR3.

A matéria encontra amparo, nos arts. 13, 1 7 e 70,
VIII e parágrafo ánico, da Lei Orgânica do Município.

Por se tratar da matéria relativa ao zoneamento
urbano, dever"ão ser convocadas pelo menos duas audincias
ptiblicas durante a tramitaç'ão do projeto, consoante
determina o art. 41 7 inciso VI, da L.O.M.S.P.

Pela Legalidade.

Entretanto, a fim de adequar a propositura à
correta legislaç"ão, sugerimos o seguinte:

SUBSIITUIIVO MR	 AO PL M2 417/94

Altera normas de uso e ocupaç"ão
do solo na Avenida Lineu	 de
Paula Machado	 - Di'strito	 do
Morumbi.

A Câmara Municipal de S'ão Paulo decreta:

Art. 11 - A Avenida Lineu de Paula Machado -
CADLOG 11905-9 - com início na Praça Jorge de Lima e término
na Praça Prof.Américo de Moura passa a integrar a Lista dos
Trechos de Logradouros PlIblicos pertencentes ao Corredor 'de
Uso Especial Z8.CR3, constante no Quadro n g 8J, anexo à Lei
n2 9.411, de 31 de dezembro de 1981.
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Art. 29 - As despesas desta lei correr"ão por conta
de dotaçes orçamentárias pr6prias suplementadas se
necessário.

Art. 39. - Esta lei entrará em vigor na data de sua
-publica0.io revogadas as disposiç gess em contrário.

Sala da Comisso de Constátuiç'ão e Justiça,




